





TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA E AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAR
Processo Administrativo nº 009/2026
Inexigibilidade de Licitação – Art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021

Na qualidade de ordenador de despesas, e considerando os elementos constantes do Processo Administrativo nº 009/2026, especialmente a justificativa da contratação direta e os demais documentos que instruem os autos, HOMOLOGO o procedimento de inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.
No mesmo ato, AUTORIZO a contratação da empresa SPIDERWARE CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA – EPP, inscrita no CNPJ nº 40.162.372/0001-39, para a prestação de serviços de desenvolvimento e implantação de Sistema Integrado de Gestão, sob a forma de licença de uso e manutenção mensal, destinados ao atendimento das necessidades do Conselho Regional de Educação Física da 21ª Região – CREF21/MA.
A contratação terá valor total de R$ 63.581,52 (sessenta e três mil, quinhentos e oitenta e um reais e cinquenta e dois centavos), pelo prazo de 12 (doze) meses, observadas as condições estabelecidas no processo administrativo.
Determino a adoção das providências necessárias à formalização do contrato e à publicação do extrato da contratação direta, na forma da legislação vigente.

São Luís – MA, 16 de março de 2026.

____________________________
Sandow de Jesus Goiabeira Feques
Presidente CREF21/MA
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